INDICAÇÃO Nº 
1114
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a aquisição de um ônibus para a Escola Técnica Estadual “Dr. José Luiz Viana Coutinho”, localizada no Município de Jales.

Justificativa

O Município de Jales, assim como vários outros  municípios  de nosso Estado, passa por sérias dificuldades financeiras. Por esta razão não tem condições de arcar com as despesas da aquisição deste veículo.

Por esta razão, necessita do auxílio do Governo do estado para a concretização desta medida. A presente indicação pretende que seja estudada a viabilidade de concretização dessa solicitação.

A Escola Técnica de Jales é vinculada ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza. Nos procedimentos de ensino-aprendizagem inerentes a cada curso e ensino técnico ofertado na Escola de Jales demanda algumas particularidades, decorrentes da necessidade de elevada vivência do cotidiano dos processos produtivos junto a propriedades rurais, empresas e instituições de pesquisa ou universidade, o que demanda o deslocamento dos seus alunos e professores.

Por esta razão, a Escola Técnica de Jales carece de um veículo coletivo, adequado para o deslocamento de equipes de alunos a maiores distâncias.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, bem como a oportunidade e a relevância da aquisição de um ônibus para a Escola Técnica Estadual “Dr. José Luiz Viana Coutinho”, localizada no Município de Jales, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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